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RERUM MOMBNTA PERPENDERB.
lia pelas.aleis rogiôc-* do puder

peitas npprèhençô".*.**, quun5o po lem
sulfieicntemento serem explica lis.

Um certo punico', um concentra-
monto phcno ncn-tl apoderado dos
homens do governo, que vèjm no
Iiorisonte politico coitos cirrus a-

"terrndôr.-s, 
qti*i lhes traz sérios

presantimentps.
A turba-mu!tu de goveriiistis quo

lodeiilo o governo, esses mesmos já
furão tocados do elootrico choque
qu*» jiorcorrè es.ffeotadò. ministros.

Ha alli uma força motriz que o**
arrasta para o desconhecido, e des-
to receiilo corno os antig.s povos —
do ignoto Deo.

E enquanto nas altas regib *s os
liomen--p"iis;i iòrfts estremeçam an
reronhecirnm a força de**so desconfie-'cido, 

qui ps im;ic'lo riarn um ahy •
ra i iiison-iiivi»:, ns políticos de*-t»
ca pita I nnnhoòiâo um oamiiiinir
dosassoinbrarlq, uma liursbiiid-ide ávsitiiaç.i.» — per omnia ser.ula /

EXTERIOR.
-<_.1.w-.t*.<H.

ce quo a continuar pela forma por
que v_o as cousas o partido liberal
fic.rá reduzido á expressão mais
simplos, o por tahtò iihpoQssíbilitá- ,. .,,

, Pauis, 18 de Dezembro de 1880:no un por muito tompo ser governo;

Emquanto os confeítaires des-
cobrem esses doces, exóticos, os

O Homem e o seu berço I E'_a hia-
toria privativa da terra o do lio-

ó por isso qii>i antò.s.despja a usem-
ção do partido òbnserViiulor, ü fim
do rotomperar-so o partido lib o.»
ai o arrigim'utar-se, si.JMt uido-o
assim as fórmiis disciplinara.**, rio

que v-i-o estrangulado como se
acha, e doa mora lisa d o ser preza da
eras-, ainbiçáo quo devora a muitos
nos adeptos do moderno liberalismo,
quo foi oi-òado pelo Sr. Cansanção
de Sinimbú I

lli tem razíio o Sr. Saraiva, que
vendo tudo isto, vislumbra om son
partido um futuro aterrador, so por
ventura demorar-s**. muito no poder.

A oloiçâo directa é hojo o único
salvateri-j d-i situação. Sabe-o o Sr.
Conselheiro Saraiva, como sab-

quo toco e qualquer ministério que
vi*nlia substituir o actual, surá o
trunsuiripto du que foi o do Sr. Si
inrabú e suas reu ¦.imposições : a
'io*moralis ,çl", o npupo, o conti-

-•lústulilo 08 benevolos leito-
roa que deixa do parte por um
mez, a poiitioa haruili.bnta que

livreiros iariçilo ao merc_do os sous mem, adoptada sí inteligência da
livros orna los do estampas, do todos o màgnifiçamentè iilustrada
gravuras coloridas, de ilorôes ma- 

'jíbr 
Eix, Scott e Jobin. Depois de

lavilliosós, destinados a onchèrem
o claro das paginas, onde o texto,
escripto por litterhfos a fumados,

estudar o OceaQ.», considerado
cemo « o pai d» terra, » vemos
esla _ondoriB-r*3?, a sua atmos-

São p-liLicDS finos, proplietas! nuiçilo da des.siilència e novas non*

nos utu de aqui, e quo n'esto mo- nílü c;"j° d b;'!J,'z1 das illustraÇÕes '/^™ tHnahdo-se respiravel, e, na
rnouto, í,ó vivo -ie escimdalçs, parn 

° ú0* t->';'03 d"sl';lz"v|rcs' Sa° oitos, sua superficio, surgirem os primei-
lios fallai' do movimento murnla. I0S Pan!ntos íl,1° 8Q uíít) o ie prefo-1 l'os soros vi**o*. genuínos precur-

rehçiii, ás senhoras e ao-* jovens de!sül8'- ''° bomoin. Só então apparc-
munua_

no, eiija*i manifestaçSo.-j s;Io di-
giiaá du iiiteri-sseao appròximiirnm* Ia1"1'03 ossexos, ale n de quo é d.-l C(! p-s<*. <* ° authordescreve-nos á
se a** festas de N.t',1 e do uime I him lG;l1 cJtii-íal-'JS o-'» <""-a da.sjs,lil murcha progressiva á couquis-
novo. Pariz, com offiito, já está III10i::,s n"3 sal,,s mtt'° el»'_»ntea.
ttida alvoroçado para celebrar es- j 

*^08te anil°» "8 lr,z °'*)i,a8 quo t?m
sas festas, que sempre tiyérSo |t'(*° ma's aceitação a'o3*je gênero
aqui devoto-; os homens lo todas •,a'»â'« dos prolo*» do afama In ouitor
os crodo3 e de todas as conJi-l ^-* Hennujer. Silo ellas : a //ií/orãi

çÔ*'5. OutrV-, o grito de guerra
do3 fráncezes durante as Cruza-
das era : Nital ! Natal ? Hoje ora
dia

da .1/oí.i/, por Agostinho Uhalamol;
o Homem e c seu òerço, por Luciano
Biart ; o a Pequena encijdopedia mu-
sical, por Bisson o de Lajarte.

A « Historia da M. da » é umu
póle imaginar quo tliesouros d, 

|obn verdadeiramente esplendida o
pbanthnsia se desp-irtliçtlb para in

é esse o grito gtlhofeiro dos
cònfeitèiros e livreiro.-». Ninguém

como elles só !.
*

do ConselhoO nobrò Pimsí I*»ut9
da ministros, afioito á-i eniprgen-
cias de •gabinete, r*-conheot-(ior da
força qu.-* os sosfrita, d > necessária
|)o.piila''rida|lò'.qlio;-dV»a ter un par-
tido no puder, .is tlt-smoialHnçío i>m

qiíe cahio a Oi» io arai perante o paiz
du déssidenhla (jiio entre sou pai li-
do cresc.* tio iustuit.! a instante, da

•'. *diiserçíto rju»* todos os dina so nota
em suas (il.-iín-! pira rui tio partido1 conservador, o Sr. Presülonte do
Ctmseliio, rt-péUímo., vô como olvii •

—u.imauui.im_j_»»-*__i'i.i

najrraç.as !
Nào sâo o-*t is viridicas i-efl'ç.'ões

um ideal cnu io por i\6*, como par-
tidarie do uma jiolitica om Oposíçilo,
liâo • quem desprevônid » fizer es-
tu.io imparcial rios fi'Cl03 quo sc

precipitai) do dia a dia, (ie iiístanie
a nstante, verá que a razSo do iiobs»
|);'i'te é ubvia, p.,r(ju^i ó a raílid »de,

vontaroms-i novas fôrmas il.* doces
ou livp. a dignos ce sor-.m offueci
dos como britides do Natal. N'este
anho, o doce da moda to uo o stnvi»
nome de Duleifjno om memória da
cidade turca —• aibpnezn, quo os
iViòntehégiinos acabao do oceu-
par. I)ü!oigho (.roniinciSo .* diilei-

uunoa vi livro barato ( custa ape
nas 7 mil réis ) t5o somptueso :
contém 21 estampas gravadas em
aço e cqleridas, reproctizintlo ou-
trás tantas aqüarollas de Lix. O
livro dcscrevu-íK.scom deslumbrou-
tes matizos toios os vestuários fe-
mir.inos, dosdo os tempos mais re-
rno.os ató a„s nossos dias, a asnho era.mosmoiim nome proJes- ,u„a.„ ,»% ,

,. .r |iIlustrações servem de complemon-litiadi) para mu duo-!. Jiíts D cun- _
. . ^ . )ír> "'.texto. Os trajos antie-os rte.ito nio e tiiil.i* o quo o custoso' b

*} o sneca ou ces ti nho cm quc- é
encerrado. AlffUtis são :1o .seda c

FOLHETIM.

•»e:n laivos d-1 prevfaçãi, ou croácio íoutros do mafioirn preciosa e ou-
tros do papollS) com desenhos dt*
mestres mais af-üna-ios, tonJo o
noino da pessoa a qiiorn so üflêrtüo

_.__ ãt*

'%
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( Coulinuação. )

IV •

Em totliis Bs'mauhf.8 o tardes eu pus
stMivii pelo jiirtlim.esprt-itaudo cpnt cui-
dado pelo gnulil se uppareciit o ideal
tle uniu*) poiisaintíiilos, h caiiíti tle mt-us¦'doirados sonhos.e d» minhas illucOes

Um mez já se havia plissado que om
meu coração sa d-áeiivi 1 vera oshu pai-
Xftt» v-iheiu^iile j huu stiffria os eflfeltos
delia, procuiaiidb u solidifi como bal-
is a mo as minha's dores, u essa viver
triste e meditativo, que quasi sempro
bliVcta '.(.uelles que na auhtto apaixo-
liadòti,

Em n dia 3 d'i Jui-iru, Sr»líi ao rom-
per tl'íi|vii çijíiio cnsliimava, puni ouvir
«s caiiÇOes uiatiUiiii.- éjVliHidaà j»oi i.-,
pastariiiii -, uim saluuviii du rmiit.
em riuim, e nuditativii p'«f»sHi«va ab.sur
viuii ",u inyi i nilus .le ni Xõc-. qiiiiiiil.i
Htt vo;'..r • . fui ui ss.i.l tfuiutieiii.il
tiit-'_(.lio.t..i, o Je. u-ji. i.jegi-ia sem igual
ao tüi' avitjiudo a alguma ditjttt.iiüitt o

•it» nosso es' ;ritu exaltado, perde-
sejo a qüe sabá ao poder o partido
cór.surviidor.

Hoc vel coeco perspicuum est.

0. D..MON.

objecto de minhas apprehensCos, o
estudante du medicina quo, parado
pura mim olhava cíavaiulo-me olhare*.
fascinantes, o como quo supplicandn-
hio meigamente que.... d,;ll,- mo '.pr-i-
ximasse.

Nilo pudt, resistirá stipplica do pos-
suiílor do :neu coraçilo, o oino que
impellidà por uniu força sobre lattirai.
dirjgi-nie pára c lugar em qu» ella se
achava.

Elle, também, iiipenáiiilittnfiit.0, tal*,
vez, ajelhon-vse, curvada it fronte e
eomo a beijar as fimbras do meu ves-
lido, sem elevar o rosto, com a voz
spiupi o iigrudiivel que lhe era própria,
i|Uvine fez julgar ou vir n cantar ma
viòs.i de um rouxinol, disse-me ;

— Lúcia.... amo-te muito. .. e eu
tjoffro as conseqüências da um nrnôr im-
uieii*o ; de teus lábios espero curir uma
resposta tua, que corresponda ao grandi*
auiòr que to con-agro a iiasiiii alliviur a.*»
crõçiantes dores de (imo paixão, que me
dilacerílo o coração.,..

Ficumos umbo-i par instantas mudos,
elle ltjvaiitira-sQ ti hii psu.*ava ctimiui-
gu mesmo, quem teri» dito meu uom'-
a nquellt' lluinuru 1

Iyiiuriiva-ii comu aiiidii hoje ignoro,
Oi.m ns p.|,ivi'is que ella me havia

(Jirigniu, h ijiih ns ouvita tíln tema»-
pulti primeira v.y,, quasi que um .In

1 q.jt. fira i> rt-Hi.ltiulo íl.llits; tiquei
uÜicu edi meu corpo apíidéi*>'ii-se uma
tal fraqut;za que inseiisivelmoute dei-

gravado na tampa por entre ara- |constitua urna verdadeira t*ntati
bescos n figurinhas.
**a_M^_IU»«llW»»llll*l.illlJlli.M-i_w*n-,iT,*»*ii*-__ii..-^-^.

xei-me cahír sobro um b*.nco de mm*-
more, que perto se achava.

R-spiMi ii lho ... mas nüo sei o que
disse,.., Phmaes sollntr, sem uex'> furíto
pur mini piY.fftriiliis, sam mesmo snher o
quo devia respotiiler, e mais crilo sus-
pirns iiuhidiis do liitimo do coração,
quo poli,vras articuladas;

!).'p.iu» de .-ilguiiíi instantes de por-
plèxidad**-*) ellb, u meu desconhecido,
Cutno n chamar» pela vpz primeira eni
que o vi, tu:nand'!• 1112 as mftos eiitre
as suas, repetiu cum ardor :

— fcucia, s»)ii muito pobre, b-';n sei,
para elevar minhas vistas it ti, anjo du
forilitlsura ô siHihpril piistòflt).; mas -;,»•
ráa minha-, pnrqtie eu elevuri-iiie-li-tii
periiiité ti a obter-te por esposa ; nílo
lícreditas quo íi-s.un possa sei'! Olha,
jir.eçíãflv-n dizer-te isto, jú o riz, estou
satisfeito, (*.... adeus....

Oiiiou nio tiind» pur alguns iustan-
tes o retirou-se, desapparecendo om a
volta do caminho, emquanto eu licarn
uiudae queda cuumu ave assustada pelii
ribombn do um tiro que parulysa-lhe
os müvimentoí.

V

No mesiho dia que se dera o facto
que ítcaooile inirrar appariicoii oih nos-
*a enaa •. B..r'ílo do *.¦?.[*, ricu negoci-
auto, c.i.ija rlquezrt era apontada cemo
proveniente de criians e infâmias com-
inettiiípé, como prijpalavfio em segredo.

Nada vos nCtjiiltarel ; narni-vos
a verídica historia de minha tleígrtirn,

ta da civilisaçao. Primeiro, tenta
faltar, depois cxforça-se por eacre-
ver, depois edificn, começi a luc«
tar contra as elementos que o rodai-
ão, afim do os domar a seu pro*
veito. Nascido nu na terra núV
separa ae rapidamente dos entes ira*»
cionaes, peifeiçòa os seusorgSos, e,
por afim, com o andar dos século»,
torna-se operário habif, erudito sagaz
artista engonbòíò,, e*q sutnma, a
obra prima da cr-*.iç-Io divina. O
livro est;i á par cias ultimas e in-
contestáveis de.srjobertas da scien-
cia. Cu*ta _ mil réis I

Einfim, a « Pequenaenoychopedia
musical » retiiie, o',i nlgumas pa-
ginas e pur preço di.ninuto ( 3
mil réis,) todos os conhecimentos"
necessários ás pessoas que desejfio
possui? sobro a musica noções
sumeiontes para apreciarem qual-
quer ob-a musical o analysar-lhe
os dof.-itos ou belleza*». A obra é
destin aila, nílo aos músicos de pro-
fissão, mas ájuelles que busciío
n'es?a ai to oncantaiiVa um goza

eusa aceitaçrio ; foi ngora re-1 delicado e sensações deliciosas. A
undida pelo seu erudito nutlior ojobra divide-se cui 2 tomo*?, qua

se vendem separadamente, No pri-
meiro velumo, acha se toia a

i'0-

produzidúj o:n cores, síc miin iiies-
dtavol para as pessoas que procu*

desfai.*a.i elegantes e originan
ce.s do Carnaval. J^st.-i obra pre
ciosa jd fora publicada cm im
ni

va artística.

*) repetiliihei sempro que spparecer
uma aluiu caridosa, u:n coruçao bem
formado,, que ae preste a' ouvir-

nem mais uma gotta de leite toater-
no....

Dh-jndo estas palavras a mendigame, o este mn propósito que iiz, e que .ccnçhegoti o filho no seio o com ellao executarei ; mas qual a razilo pur-
que istu fuzeil, me perguiitareis'-'?

E'simples o niíitivó, porque, repito,
faz-se-me precizo repetir constante-
te a historia dn minha vida, porquenisso vai paru mim um grande alivio,
por um lado. e por outro, senhor,

ptuido encobrir o rosto e as logrimas,
mistnrandi') assim aeus ais sentidos
com o;/ vagidos da innocente crian-
cio lia',

O BtiTio, continuou a mendiga, era
nm homem de pbysiouomia poucoagradável; seu modo de tratar clara-

cila palavra que pronueio, sobre esta | ll*t!lltü demonstrava a flua educaçüo
Iiiítiiria iiiiililicta. ó uma cliagu que sbIv19 recebera
abre em meu peito exila ns to, éiassirà
castigo a mim mesmo uesto mundo de
mizerias.,..

Tenho sido muitas vezes enchòtada
tle cazas Riiuiptuosas, às quats vou pe-dír o obulo do caridtulo pura matar a
fomee saciar a sole de meu filhiuho.

Durmo bo relonto, é verdade, mus ha
uma compensação e ó que nessas oceu-
siões tenho por aposento o eapaço
colhido e por tecto um céo marche-
tado de estrellas. sendo muitas Tezes
ambo*.,- ou e meu íiIlio, beijados pelosraios da lua, que os despede igualmente
Bfagaado a todos. E depois amanhece-*
mos com o rosto coberto dai* gnttas do

puro orvaiho !.,..
lí so asiiim é tudo, para quo maldi-

zer-inè....
Ah ! mas meu lilho chora....
Nilo ouvis, spuhor o choro do inno..

ceutinho '? E elle está tao enfraquecido
Se elle nao tem para sus teu tu ri-se

Titiliti-rae visto por diversas vezes;
ora, nos.pãsseÍQSj ora, uo theutros, or>
em Ciizas quo freqüentávamos ; mas
nunca freqüentará a nossa enza.

No mesmo dia, como jâ disse, à
scena dada outro mim e o joven estn-
datite de medicina, o Barão apparecera
em caza de meu pai, cum o fim da pe-dir-me em cazarneiito.

Ou porque nüo quizesse nteu bnni
parque eu dVll. rnoj separasse, ou
porquo mio encontrou n.quelle hó-
mem qualidades qua o tornassem digaò
do possuir-me, uegou ao Barão a mi-
nha mao.

üespeilado com a recusa protestoun meu pai vingur-se e que essa viu-
gfliiça seria realizada em poucos dias.

A unisa resposta que terá desse seu
arroubumenlo foi uma gargalhada de
desprezo.

Nada d'isso, pre.euciei, nada 6uvi.,.„

( Continua,)
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parte tecuhica, desde cs priucipios
geraes da musica ató as regras quo

prèiidcrn á composição o instru-

mentução. O segundo volume con-
té a todc a parte histórica, nar-

randb os progressos e transforma'

çõos da arte musical até ao pre-
sente, e dá a conhecer a vids dos-

cc estréa mais illusVr.es p dos ortis-

tas do mais nomeada. E--, pois, uraa

verdadeira o ncy cio pedi a do algi-

beira, conteiilo tudo quanto ó nc-

oessirío para acompanhar-se o mo-

yimr-uto musicnPo apror.inrtftntns

obras meigas ou grandiosas.

( Do Correspondente. )

NOTICIÁRIO.
., Vm-f-**¦"¦•! ¦¦'¦'•"'1 ' "*" """ "

Afogado.— No dia 15 do correu-

um exercito do gaiatos capitaneados
polu vencedor republicano.

É por fira um democrata, pouco smdrt
de llnrrisbnrgh, apressou-se em acei-
tar á aposta dc* um chistozo. quo sus-
ten tara que havia uma cidade de
100,000 habitantes nos Estodoa.Uuidds,
que uíií> daria maia que õO rotos para
Hiincock , depois da eleição o vence-
dor uieuciouuu a chiada de Wãshing-
tou, oude não se vota pira Presidento,
a o outro pagou sem fugir nem mu-
g"ir, lamentando somente a sim grande
falta do memória.

e 8Í'daConstituição, hbuvoréra perdido! tarde oa documentos que euteiulerem
us direitos de cidadão brasileiro, ou nao \ sor a bem do seu direito.

No prazo de 10 dias, contados dodireitos po«

- Em Buotine».A(v
boi qua peitava 80

ta ás õ"í/2 horas da tardo, indo desta
cidade para a villa do Espirito-Santo
umn cauô» tripoUdn por Antônio g
Manoel Ja BoarMorte, e por pii.ssat.ei'
ra a escrava Iria, no voltara ponla de-
nominadá iífar cias hervas, ao lorga-
rem a vela, pelo vento e mar que lia-
via em conseqüência da vasante, virou-
sej i> canoa, qne pertence a Antônio,
indo tolos trezá água; Mano».-sabendo
nadar agarrou se íi çniiÕ.a assim como
Antônio que lendo boiando a preta
Iria, que sabia ma ré "fora,-cura avari
zrtiitt), foi alio a salval-a conseguiudo
agnral-n. Manoel tendo largado a ci-
nôa deaapparecoci, nílo tendo-se encon-
trado ató hnje o sen cadáver.

Da praia das Medrosas nuvindo-se
os gritos que davfií os náufragos, sa*
hio a soecurrerba Cândido Pereira do
E-'p;riio-S'i!iU. qua procurava embar-
cai-os em sua cânôn, quando chegou
também um escaler da Capitania do
Porto, em que in o Goramissnrio, que
lambem siccorreu logo, saivaudo assim
us dois ufiU'fragc-8.

S9assn5iíOEBío. — Hoptemi pela i c
1/2 hora da tarde deu a aimo ao Ore-
ndor o extremos» esposa do uosso a-
migo Manoel Pinto de Azevedo Miei-
si, D. Harminiá Petronilhn ds Olveirn
Maciel, em conseqüência de um parta
difficil era que a hemorrhagia foi cm
extremo. Apezar de todos os meiosI

EBoi gOSMaO.
res foi abatido um
arrobes !

A carne que vendeu-se em pedaços
adornados com Üôres, calcula se era
20,000 ppzos, ( papel l-GOOSOOO dn
nossa moeda ).

ejiio pobre». -~ Nn Eetw-do d«
Califórnia vivem n'«tn morrer de gosto
dois cavalheiros chnmaclos Stanfurti •'
Crokár, que possuem IV tuilhOes de
dollars, cada um ; um Mr Hopkios
possua 17 e somente 10 inilhflrs Messers,
Plood v?c Mnck.y ; Shoron & Fair4 •

estiverem no gozo de seus
liticos,

II. Do serem incluídos uo dito alista-
ineilto os cidadãos que requererem e

provarem ter adquirido as qualidades
do Eleitor, do conformidade com esta
lei, é souberem ler e escrever.

§ l." A prova do haver o cidodild
attmgido á idade legal será feita por
meio da competente certidão ; e a de
saber lèr a escrever pola letra e osai*
o'iura do cidadão que requerer a su«
inclusão no alistamento, unia vez que
a letra o firma eatejilo reconhecida.-; por'Tabellião 

no requerimento quo para
este fira dirigir.

§ 2.° Para que se considere o cidodtto
domiciliado na parochia, exige-se qne
neilri resida um anuo antes da revis&o
dó ãiiWinento, gorai dos Eleitores, salva
a disposição do § d.'

\i\< in s
ctreuns-

uno pos
uão cita-*

Douaiue, Luiuiug,
3 ; M>*y«r e Plielau 2. Os d
tiinciaa iníisrédnsidps, q'-«
suem mais de um milhílj,
mos, suo^tftntos !

Í9 Collegio ãaa Ga«oléw-'20'.' —

Coma morte do Em.00 Cird/nl Bu*
tliomleuPeccn,succedida a 14 de Ou*
iubro, emü.ulaf.-rraf.a, ficElo existiu-
do 64 Cardeaes. Durante o actual pon-
lifieado de Leito XIII morrerão já 13
Cardeaes *, sendo 12 de creação de Pio
IX di' saudosa memória o i do mesmo
Pontifico reinante, que fui o Cardeal
Pio, Dispa de Poitiera.

EJcçffi» ao» govçs-aos oáftíao»

§ 3." O Eleitor eliminado du alista-
mento de uma com a ren, por ter mudado

paru outra seu domicilie, oerá incluído
uo alistamento desta, bastando pnra
este fim que perante o Juiz de Direito

Eè vivida ultima comarca prove u novo do mi
. o oxhibtt .seu título de Eleitor com

adeelaiHcao da mudiiuçn, iiôllo posta
Oflo Juiz* de Direito respectivo, ou, om

liceus. —• Nfto deixa de ter snim

portancia o seguinte facto que t
tado pelo Correio dos Estados-U

Um dos membros da Câmara
sentou é np.tírclyoçlIO^b mesma
çuinte bill libeihdo .

a i :;n
roia-

udos ;
apre**
o t-e'-

falta deste titulo, certiclão de sua eli
iiiiiiQção, por aquelle motiyo, do alista-
mento ein que se achava seu nome.

§ 4." Sa a mudança de domicilio fôr

para parochia, districto de Paz ou
gecç53 coniprehendidos u« meama co-
marca, o Juiz de Direito deata, roque-
rende 0 Eleitor, fora no aietameiito
as uccessnriao dpclareqooí.

S 5ri A elíiiiiniição do Eleitor terá

iiiiuí somente nos seguintes bossa : —

de 
'morte, 

á viam da certidão de óbito ;
do fliud-mea do domicilio pura tora da
rbiiinrca, 

*eüi 
virtude de requerimento

recobimsnto dos rocursos, os Juizes de
Direito refoitriaráò bu confirmaráO as
suas déclsòBá ; ò uo ultimo roso, o
recorrente fará. seguir o processo para
u Relação, sem acerescentar razOes
nem juntar novos documontüs.

*< *2 • Os recursos interpostos parn a
Releçílo de decisOes proferidas nobre
alistamento d.? Eleitores seráO julgados
no prazo de 80 dias, por todos os sen«
membros presentes.

§ 3.° N30 é admissível suspciçílo de
Juizes no julgamento dos recursos,
salvos somente os casos do Art. 61 do
Código do Processo Criminal ; nom se
interromperão es prazos per motivo de
férias judiciaes.

§ 4.c SeráO observados as disposições
do Decreto Legislativo n." 2,675 de '20

de Outubro de 1873 e das respectivas
IiifitrncçOeB do 12 de Janeiro do 187(3.
sobre os" recursos, na parto uao altorada
por esta lei.

Art. 10. — E' elégiveil pnrn os cargos
de Sainulor, Deputado, á Assembléa
Gorai, membro de Assembléa Legislar
tira Pruviucinl, Vereador e Juiz ile
l!az todo o cldadilo que fòr Eleitor, nòs
terraoí do Art. %,° desta loi, uttò ao

I. Piif b os referidos funccietiarios o
seus substitutos legaes, qui^ tiverem
estado no exercicio dos resper.tivos oin-

pregos, doutro dos sois mezes anteriores
a eleição.

II. PiinvOH substitutos que exercerem
os empregos dentro dos seis mezes, bem
como peru os que os precederem na
ordem dn substituição o devido ou po-
dino assumir o exercicio.

III. para os funecionarios eff-jctivqs,

pnra os nubititiitos dos Juizes de Direito
-ins comarcas ospeciiies e parn os aup-

pioiitoa dos Juizes Municipaes, desde n
data da aceitação do emprego ou fuuc*
çao publica ató seis mezes depois de o
terem deixado, em virtude do remoção,
accosse, renuncia ou demissão.

§ 2." Tnmbem nao podará/"; sor vo-
tados para Senador, Deputado ú Assam-
Idéa Gorivl ou membro de AssemblOa
Legislativa Provincial : os Diroctores
de Estradas de ferro pertencentes ao
Estado, Diroctores o Engenheiros Che-
t'ea du obras publicm, emprezarios,
cpntriictfldores e aeiii propostos, i\rre*
mntaiites cu interessiidod om iirrouiiit.a-
cíío da taxas ou ròndime.nfos do qual-
quer natureza, obriií.ou fornecimentos
jiublicns, ou em Companhias que rece

bl)..o subvenção, garantia, fiança do

juros ou qjalqtior auxilio, do qual

'o r inações
.wtontó iititiiüiidade,'prteedendo

do pru [rio Elei ti*

aniuucios cor edital fiffisado com atue-

achando pronunciado em processo en-
minai,, e salvas ns disposições espoeiaee
que eo segnem.

§ l." R.!qiior»8e •.

Psra Senador ; a idade do 40 nnnos
para cim», e a renda unnoaldo 1:600*5
por bens do raiz, industrio, comaiercio
ou emprego.

Pura deputado á Assembléa Geral :
a rondo, animal de 8003 por bens de
raiz, iudustriu, commercio eu emprego.

Pnra membro de Assembléa L"gis*.
lativa Proviucial : o domicilio nu pro-
vincia por mais de dois luuios.

Psra Vereador e Juiz de Paz : o
domicilio na município e districto por

e.ncia
sedo da (

ue 30 dias cm lugar publico na in(1is da c,!a dois aniles,
3u e nar

« Attendendo nquo o povo dos S«- j tricto d
a chi o, dis-

rtiàídeu*.

Udos Unidos c* um p»vo
que crò firmemente em
todo Poderoso, {jCrendor

CllristãO
Dons Padre,,

iri) céo <• dn
l-.rra . _ qiie crO em Jesus :CUnsto
Filho'unico de Deus, que foi concebido

por obra e graça do Divino Espirito*
Santo, que nasceu da Virgem Maria,
soffreu sob Poncio Pilatos, foi cr.icib*
cado, morto o sepultado ; quo, desceu

|aos inf.-rnos, e ao terceiro dia resurgiu
..pplicados pelo babil facultativo, niio 1-^ rayrt05( ÍUbiu ao céo, e está senta-
foi possível salval-a. Ern uma senhorn'L- ^ mfl0.direita de Deus Podre todo
digna de estima pelas virtudes que a p0(]eros0( d'oode lia de vira julgar os
orna men tavSo.

Muita moça ainda, partiu á mansão
dos justos deixaudo incoiuolavel seuei-

cia, on ue cer ti

poso ena orphnudude quatro íilhinhos.
Nossos peséiüiés stl-j dades á sua faíni*

lia com a maior comrneçao.

tüüíiol!». —• Foi-nós oBere cida uma
saboia d« extraordinária grandeza, pa-
sondo ülOgrammns. sendo colhida com

viW-e os mortos *, equecrõ no Jispi
rito-Sauto, na resiirreiçao da carue e
aa vida eterna. — Amcn ;

<c O Senado e a Câmara dos represen-
tentes dos Estados-Unidos da America,.,
reunidos cm Congrejso decretfto ;

t Quu n somma de 5,000 dollara,
ou a porção d'estn somma que se jul-
gar necessária, seja pelos preseutes a-
br ada. tirada do todos os fundos de

1'|SZ OU SrCÇriiü (1-3 SjUO.
tiulhenlica do estü.r

;cr «listado cm outra parochia de
comarca diversa, onde unha t-stabele-
cido novo domiciiio, sea-iu upresentada
esta certidão por meio iri requerimoiito
assimilado por pessoa competente um
termos do § 7." e "o de p«rdas dos

direitos de cidadã» broz.ileiro o.u sus-

pensão do exercicio dos direitos poli-
ticos, de fallencia cu interdicçao da
ceruiicia de seus bem, á vista dos pro-
vas exibidas no § 22 de Art. iri do

Decreto Legislativo n,,2,6/o de Ài> ue
Espi- Outubro de 187Õ,

2.' 0-; cidadãos iialuraliindbs não
•W)', porém, tdegiveiâ para o cargo do.
deputado & AsBembléa Geral bciu terem
aeis i.niius de resideuciíi no império,
depois da naturalisaeão.

Das incompatibilidades eleitoraes e par-
lamentarei.

§ 6." Nos trabalhos doa revides dos
aíistttinfintos serfrfl observados as dispo,"
slcões desta lai ieletivas ao processo
estabelecido para o primeiro

outras iguaes na situação da Jabaety Xhézpürp q«e ,lil° ten.hfto recebido dif-
no districto da villa do Espirito-Santu,! rtíl.eute designação para ser gaetu, eob
de •'propriedade do Sr. Joaquim Fran- a direcção do orcbilecto do Capitólio,
cisco Arauha, pum commemorar, por meio de pintii-

AjíOflína «obroelaiçuo. — Não
se iguorr. o furor das opoitas nos Ei*
tados Unidos, que precederão as fceraa-
na» antea dt. campanha eleitoral para
o futuro Presidente da republica.

E seja dito de passagem, tom sido
este um facto ansaz curiozo, quo do
nlguma fôrma rscoramenJa o carac-
te excêntrico do Yankee.

Vamos levar ao conhecimento de nos-
bos Uitores algumas das mais extrava-
gon tes :

Um democratvdeMernpliis quo por-
deu a aposta presidencial, teve qua
cumprir a penitencia de dirigir-s* à-
praça principal do lugar, onde ae cal-
locou da cabeça para baixo, etu quan-
ío qua agarrarno-lhe a* pernas e nal-
Ias ntoraa-ltie uma bandeira, com o
o retrato de General Garfield, e o obri-

garão n permanecer nesta elegante po-
( 6'i'çjio os ciucos raiautus convenciono-

dos.
O dano de uma tavornii, am Oawe-

go, perdeu suo propriedade em favor
de um carniceiro, por aposta, bem eu-
lendiio.

Em Ogdensburg um conhecido cida-
dão apostou seii bigode contra as su
issos de um garfieldisla o na manha
do dia 3 tevequ»* ir a ura barboiro,
cortal-a, (ôr-lhe cm uma envelope
e raaódal-o ao seu vencedor.

Em Baltimnre um democrata so viu
obrigado à conduzir um republicano
em um carrinho do mão pelas differen-
tçs ruas principaes, porém, como o re-

publicauo mostrou-se demasiado orr.o-

gante de sua mula, esta, ao terminar
a tarefa, pespegou uma sc.va de pau no
bolieiro, que teve que passar pelas for-
cas cáudinas.

Joseph Miller audou correndo as
ruas de Rochestsr, toilellado era uma
caraiza de mulher, e acsompanbsdo de

rãs apropriadas origiiiaes dos _grannde
artistas d'esle século, o nascimento, o
vida o murte de nosso-Senhor Jesus
Christo, consoante o narração dos qua-
tro Evangelhos do S. Mfttlieus, Mar-
cos, Lucas e João : estes quadros de-
verào ficar expostos nas paredes du
Capitólio nacional. »

Que euerme differeuça ! Oj Estados-
Unidos, protestantes, querem a procu-

' i ri l

ruo " bter quadros du Nosso S* nr.or
Josos Christo, A França, paiz c/trei
anissimo, com a immensa maioria de
cathòlicos man.!a tirai os.

¦v n fi fe? O ^ fi 5 F5 í"- íl r O

-*5«xl«ü»i'-c4-

BE1F-X-KI1.9L ÈãLEITO BíAtL,

( Continuação. }

alisto
mento geral, reduzidos, porém, a 10
dias os prazos dos §§ 7.' e 8.V a 30 e
do p ü, o 10 o do § 10 e a clO os dos

§§ 13 e 14, todos do Art. 6.'
S 7.° A eliminação do Eleitor, era

qualquer dos casos do li." I duste artigo,
será requerida pelo Promotor Publico
on pelo seu Adjunto, ou por trez Elei-
tôres da rospectiva parochia, por meie
de patição documentada nua termos do

Os documentos seráO fornecidos,gro-
tuitameute pela Repartição ou pelo
fuuccionario publico competentes,

§ 8.° As eliminações, iuclusõos o
altero çoes que so fizerem nos alisto*
mentos, quando se proceder á sua re-
visão, se.róG publicadas, cum a decln-
ração dos motivos, por editaes nülxndos
uaa portaü das Matrizes c Capei Ias ou
eiu outros lugares públicos.

§ 9 ' Concluídos os trabalhos da i*6.
visito e cxirahi-iaa as necessárias cópias,
o Juiz da Direito passará os titulou de
Elnitor quo competirem aos novos alis-
tados, seguindo-se para soa expedição
o entrega as disposiç03s dos $ 14 o 16
do Ari. vi ü

§ 10 Ko caso de dissolução du Ca-
tmro dos deputados, servirá pura o

Art. 7.* — Porá o primeiro alista»
mento que se fizer, em virtude desta
lei, ficão reduzidos a quatro mezes os
prazos de quo ne trata nor". Arts 3."

§ 1." o.0II §2.\ ns. I e IV, §4.»e
g 5.', Art. 4.° n p XI o Art 5 ° us. I o
íl e § 1." ns. II e III relativamente ás
provas d» renda.

^ft;. 8,° — No primeiro dia útil do
mei de Setembro de 1882, e de então
eoi diant todos es annus ora igual
lia, se procederá á revisão do alista
mento gerai dos Eleitores, em todo o
Império, somente para os seguintes
fins :

I. De serem eliminados os Eleitores
quo tiverem fallecido ou mudado de
domicilio para fora da comarca, ns fal-
lidos não reabilitados, os que tiverem
interdictos da administração de seus
bens, e os que, nos termos dos Arts. 7."

eleição onlisinmento ultimamente re.
visto, não se procedendo ã nova revisão
entre a dissolução oa eleição quo se
fizer em cousequeucio delia.

Art. 9.» — As decieGes doa Juizes
de Direito sobra a inclusão dos cidadãos
no alistamento don Eleitores ou a sua
exclusão dente sevúo definitivos.

Dellns, poróm, teráO rocursos pura a
Relação do districto, *.oíii effeito sur,-

peusívo : 1.° os cidadãos não incluídos
«08 excluídos, requerendo cada um do

per si *, 2." qualquer Eleitor do cornar-
ca, no caso''de inclusão indevido, de
outro, referindo-se cada recurso a um
só indivíduo.

Eatofl recursos soráG interpostos no
prazo de 30 dias, quanto ás iuclusOea
ou não incluso"»?, o em ledo tempo,
quanto ás exclm-CiS.

§ 1.* Interpondo estes recursos, oe
recirreutea allegàrôO aa razoes . juu.-

Art. 11. —Não podem ser votados

paru Senador, Deputai» á AsBembléa
Geral ou membro do Asseuibleu Legis-
lativa Provincial :

1 Em todo o Império *.

Os Diroctores Geracá do Thozouro
Nacional e os Diroctores dus Secretarias
de Estado.

II. No Corte e nas províncias em

que exercerem authoridade ou júris»
dicção :

Os Presidénloí do provincia.
Gs Bispos rm suas Diocezes.
Os Comraahdantes de Armas.
Os Generaes em Chefe de terra o

mar.
Os Chefes de Estações Navaos,
Os Capitães do Porto.
Os Inspectores ou Directores de Ar„

senões,
Os Inspectores dos Corpos de Exer-

cito.
Os Commandantea de Corpos Mili-

tares e de Policio.
Os Secretários de Governo Provincial

i: os Secretários da Policia da Corte e

províncias.
Os Inspectores de Tliezoiirorius do

Fasenda Geraes ou Provinciaes, a os
Chefes de outras Repartições de urreea-
dáç&Q.

O Director Geral o os Administrado"
res dus Correios,

üs Inapoctorea ou Diroctores dn Ins-
trucçüo Publica e oâ Lentes e Directores
de Faculdades ou outros estabeleci-
mentos de instrucçâo superior.

()> Inspscto.rea das Alfândegas.
Os Dc-zombargodoroí,
ü-i Juizes do Direito.
Os Juizes Municipaes, os de Orphãos

e os Juizes substitutos.
Os Chofee de Policia.
Os Promotores Publiccs.
Os Curadores Geruos de Orphãos.
Os Desembargadores de Relações

Ecelesiftsticus.
Os Vigários.Capitularos.
Os Govoriiadores de Bispado.
Os Vigários Geraes, Provisorea e

Vigários foraueos,
Oa Procurodores Fiscaes o os dos

Feitos d» Fasenda e seu3 Ajudante-.;.
III. Nos dastrictos em quu exercerem

uuthuridude ou jurisdicçãó •

Os Delegados o Subdelegados de
Policio.

§ 1," A iucompatibilidado eleitoral
prevalece:

possão auferir lucro pecuniário da Fa-
.•coda Geral, Provincial ou dos Muni-
chmhda les, n'aqiielios pròviuoiafl onde
flxercerom os ditos cargos, un oa rospa-
divos cuntroctos e nrrcuiiatHc;G -a lenn5o
execução e durante o tampo deilea,

A poíftyrà interessados não compro-
héhde os accionistas.

Art 1*2. —' O fiiiiccionuriii publico
de qualquer classe quo perceber pelos
cofres geraes. provinciaes ou munici-*

paes, venciiueatps, ou porçentagaris, ou
tiver direito a custas por netos de
ftíficiü3deJustiç:i. ae aceitar o lúgaf
do Deputado á Assembléa Geral ou do
mombro de Áeseihblôa Legislativa Í'ro-
vincial, não poderá, du/onte lodo o

periodo d» legisloturiij exercer o em--

prego ou cargo publico remunerado

que tiver, nem perceber Venci man toa
uu nutras vantagens q'*:*) delle provo*»

jnhão, nem coutar alitiguidado para
aposentação ou jiihilaçãa, num «bter
remoção on accesso em rfua carreiro,
sblvoá que competir par antigüidade.

§ l.° Oh Juizes de Diroito ficiirftõ
avulsos durante o periodo da legislatura
e üiida esta voltarão parn ns coiliiircas
em que se acha vao, se estiverem vagas,
Ou irão servir em comarcas equivaleii-
tes que o governo lhes designará.

s 2.° A aceitação do lugor de Depu*
tado e de mombro de Assorablrja Legis
lativis Provincial importará para os
Juizes substitutos nas comarcas uipe-
ciaes, e para os Jufees Municipaes e de
Orphãos a renuncia destes cargos.

S 3." O futiccinnari) publico com-

prehendido nn disposição deste artigo,
que acertar u l'ig»r ile Senador, será
aposentado ou juliilado com o veuci*
minto correspondente ao tempo de
exercício quo tiver, na fôrma du lei.

§ 4.' Das disposições deito artigo
e.xo.eptuiiowst' :

I. Os Ministros e Soçrotorioü do Es*,
tsdi».

II. Os Conselheirpa do Estale.
III. Os Bispos.
IV. Os Embaixadoras cos Enviados

extraordinários em missão especial.
V. Os Presidentes de provincia.
VI. Os Officiaes militares de terra ou

mar, quanto á tintiguidade, e. nos
intevvallos das sesíõus, quiuito ao
soldo.

Art. 13. -- 0'i Ministros n Secrotorioa
do Estado nâo poderáO ser votados
para Sanndor eiõquanto exercerem o
cargo e otó sei* mezes depois, salvo na
província do bcu noscimenlo ou domi-
cilio,

Art. 14. — Não podoráõos Senadores
e.duranto a legÍ?lotura e íoíis mezes
depois, os deputados á AasemblóiiGeral,
siilvii a disposição du Art. 3-1 da Cons-
tituição, nem oa membros da Assem-
blôos Legislativas Provinciaes, aceitar
do Governo Geral on Provincial com*
luissOüS uu um pregos remunerados,
exceptii os de Conselheiro de E>tado,
Presidente de provincia, Embaixador ou
Enviado extraordinário em missão espe-
cinl, Bispo e Commandante de forças
de terra ou mar.

Não sefcuuiprohendem nesta dispo-
siçSo as nomeações por accesso do
luriiguiilodu para emprego civil ou

posto militar de terra ou mar.
Não poderáõ tombem os Sóundores,

os Deputados á Assembléa Geral e os
membros das Assembléas Lugmlutivus
Provinciaes obter » concessão, acquisi-

ção ou gozo do privilégios, contracíos,
ârremotooOes de rondas, obras o forne-
cimontos'públicos, embora a titulo do
simples interessados,

Esta disposição n&o comprehende Ó3
privilegies de invenção.

V.
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Art. Í5, — A;i cdeiçürs de Senadores.
Deputados ú Assembléâ Oeral, duembros
das ÁsseinbloVs fjngislativfis Provin-
cinen, Vereadores e Juízos do Poz con-
tinuariíõ a fazer-se nos dias o pelo modo
determinados ua legislação vigente,
eom as nltoraç-os seguimos :

§ 1." A eleição começará o lermi-
nará uo mesmo di»-

ij 2° Soo dispensadas as coremomns
religiosas o n leitura das Leis o Regula-
mentos quo doyitlq preceder aos traba-
lhos eleitoraes.

5 3.' Fica prohibida a presença ou
intervenção do força publica durunto o

prneosso eleitoral.
S 4 ' O lugar ondo dever funccionar

n. Meza dn AssembTóii Eleitoral será
sopnrado, por uma divisa), do recintho
destinado á reoniflG da mesma Assem
blóo. do modo. porí-m, que ivRo so im

possibilito aos Eleiton-s a inspoeçüo e
fiscslisocflo dos trabalhos.

Doutro d'aqu-lle espaço só po leráõ
ontrnr os Eleitores á medida quo forem
chamados para votar. ,i

S b.' Compele ao Presiden to rlii Meza
regular a policia da Aisembléii Eleito-
ral, chamando á ordem m quo deliu se
de.sviarom. fazendo saliji' os que nao
forem Eieticres ou injuriarem uos mem-
bros da Meza, ou a qualquer Eleitor,
mandando lavrar tto-te cam autlio de
desobodíencia o romottemlo-o ii autuo"
ridádo competente.

No caso, porém, do pffeiiãft phwc»
contra qnnlqtier dos Mezirins mi Elei*
tores, o Presidente .poderá prendero
(iffeusor, ramettendo«o oo Juiz compe-
tento para nltnrior procedimento.

^ C- As eleições so fnr&O por puro-
tjiiins, ou. mvsqnocoiitiveretn tiumero
do Eleitores superior o 250, por di:

:.'¦: 
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quatro imrooiÜatofl com ;i mitococlen-
cio do 15 dias.

Basta o còmpiirocíinunto dn um dos
Juizes do Paz o de um de/i iuimoilíotos
cuiivocutlos para se proceder á, mesmo
nomeaçilo.

Concluindo esto acto, o Escrivão do
Paz lavrará, uo livro quo tiver do ser
vir para n eleição na respectiva seççüo,
a iictn*especial da.nomeaçito dafóVzi».

Esta acta sorá assignada pelos Jni-
zos de Paz a sons im medimos, que hou*
vurom comparecido.

§ 8.' Quando, no caso do § G.0, se
dividir em secçOas alguma parochia ou
districto, a M>zu da secção onda estivar
u sede da porochiu será cirganisada
pelo modo estabelecido uo § 7." n." i

Quando q districto dividido nao fôr
o do súde da parochia, será tambem
iirgauisadado tnosrao modo a Meza mu
quella dassecçOis do districto que con-
tiver maior numero do eleitores.

Será tipplicuvcl somente ás deiwth
seccOeii ris regra estubolecida no u.° II
«Io § 7.»

§ l),° Os Juizes de Paz deveras con-
correr para formar as Mezas eleitor nos',
Bstejao ou n&o em exurcicio, ainda que
suspensos por neto do governo ou por
pronuncia om crime de rospotisabilida*
do. Esta disposição é exteusiva

§ irJ Havorá, uma só chamada do
Eleitoros.

So depois do findar esta chamada
mas antes dn abei-tura da urna qti,
contiver as cédulas, algum Eleitor qué
por nflo ter acendido ú mesma chamada,
requerer «ar admittido a votar, será
recebida o sua cédula.

§ 18. Nenhum Eleitor será aumittido
a votar eom a presen tar o seu titulo,

t/icton de Paz.
soe-fí-s de pi.™

q liando a parochia,
districto de

on, finalmente, por
swrtv? de parocliia oo du districto

chia, formando um só
Paz, ou o districto, conti-

verem numero de Eloitores excedente
«o designado. .

Cada secção davorá conter 100 JMoi-
tores, polo menos.

O governo, nn Corto, o os Presiden-
'i..'s-, nus provineiaa, desiguaráO com a

precisa anfceilencia os edifícios em que
doveráO fuz-r "•• «s eleições, Só em
culta absoluta de outros edificios pode-
rhd ser designados paru esse hm os

-templos religiosos. .
§ 7t- Em cada parochia, duUicto uo

Paz ou socçflOf ee orgámsara uma Meza

pirra o recebimento, apuração dos votos
o mai* trabalhos d- e.ltuçfio.

Esta Meza so comporá .
I Ník parochiis on diítrictos do ta»

do Juiz do Paz, mais votado da sede
do

«os
[iintro unmediutos aos mesmos Juizes,
tia parte que lhe fòr applicavel,

«1 10, O Presidente o nnus membros,
que tem de compor as Mezas e.eito»
raes, sao obrigados a participar por es»
cripto, ató ás 2 horas da tarde do vos-
pern (Lídia da oieiçíío, o impedimento
que livérAtn sob pena do Art. 29 § 1.4.

Só podeiáO sor substituídos depois de
recebida osia participação, ou depois
das 2 horas da tarde, no caso dfl n&o
sur ella feita.

§ ,11, O Presidente, on membros das
Mezas eleitoraes, um caso de falta ou
impedimento durante os trabalhos da
elaiçiio, seráü substituídos pelo modo
seguinte ;

Nus Mczao eleitoraes dis parocliia,
districto on sttcçílo organisadas pela
forma estabelecida no n,° Iclo §7.°:
«- 1.°, O Presidente, pelo Juiz do Paz
que lho suguir em votos, niiida que
seja raütnbru da i\l«za.'e,.no eu$n de
nao haver Juiz do Paz que lho seguir
em votos, r.iuda que seja membro da
Meza o, e,,no caso de nao haver Juiz
do Pazilesempedido, pelo Eleitor que os
membros presentes nomearem, deci-
dindü a sorte em engode em pule; 2 o
oa membron du Meza peto bodo deter-*
minado na 2-1 o
citado,

nem poderá sor recusado o voto do que
exliibir o dito titulo, não couipetiudu
& Meza entrar no conhecimento dn ideii-
ti lado de pessoa do Eleitor em quul-
quer destes casos.

Se, porém, a Mozti reconhecer que ó
falso o titulo apresentado, ou que per-
tence a Eleitor cuja ausência ou folio
ciihenio seja notado, ou so houver, re-
clíimaç.ao de outro Eleitor qne declare
pertencer-lho o titulo, apresentando
certidão de seu nlistiitnento passada
pelo cpmpetonto Tabelliâo, a Meza
tomará em separado o voto do portador
do titulo, o assim tambem o do recla-
monte, so exhibir novo titulo expedido
nos termos do Arl. O," § 18, afim de
ser examinada a questão etn Juízo com-
petente, á vista do titulo impugnado
ou sobre que haja duvido, titulo que
ficará em poder da Meza afim de
ser remettitio ao mesmo Juizo pura os
devidos effeitos, com quaosquer outros
documentos quo furem apresentados.

§ li), O vota será escripto em papel
brunco ou nüiUdo, uão devendo ser
transparente, nom t:r marca, signol
ou numeração. A cédula será fechada
do todos o»'lados, tendo rotulo confor-
me a eleição a que se proceder.

As ceduius que contiverem siguaes
exteriores ou interiores, ou forem os-
criptas em papel do outras cores ou
tr.nuépafente, sor;'.0 apuradas vm sepu-
rado e remeti idas ao poder verificador
competente com us respectivus netas

Depois de lançar na urna sua cédula,

iu 3.' oarta do ü." I

Nas
1 !"•

Mezas das sacçGtM
tu (ítiul di) g S.0 : ¦

da niirnchU ou do dostrictp
como Presidente, nos termos dns em caso doempate ',,, .

Árts. 2° o 3.° da Lm n.' 387 do 191 dois membros
dejÁgcsto «le 18-10, o do quo tro

: quo trata
1.» O Pre-

sidmue, pelo Eleitor quu os membros
nzj presentes uorrioaretn, decidindo o sorte

}.', qualquer dos
uizos do Paz

delAc-ostn de 1810, o de quo no houverem noim-udo pau» Lleitor ou

membros, que some: os dois Juizes de Eleitores quo o Presideuto convidar;

l'_z quo aquelle se soguiro/n om votos 3 • qualquer dosais membros que os

o os dois cidaditos immeditttua em vo-
tos ao 4." Juiz de Pas.

Em caso do ausência, falta ou im

possibilidade de Juiz de Paz mais vo-
todo. exercerá as funcçOes do Presi-
donte da Meza o que su lhe seguir em
votos até o 4."

Quando por ouzencia, falta, ou im-

possibilidade nilo comparecer o 2.9 ou
3.» Juiz do P«, que devem ser men*
bros da Meza, será convidado o 4.' ; e
se deste trez Juizes do Paz só compa-
recer um uu nenhum se apresentar, o
Presidente dn meza convidará, para
supprir as faltas, um ou dois eleitores
dentro os presentes.

Sn tlulxsvem do comparecer o>. dois
cidauflo? imuiodiatos em votos aos Jui-
zos de Pai, quo devem tombem com-

por a meza, ou algum delles, se.raõ
convocados um ob dois? quo aquelles
se seguirem em votos, até no 4,°, sondo
a falta destes últimos preenchida por
eleitores dentre os presentes, designa-
dos, no caso do faltarem ambos, pelo
Presidente, e no caso do comparecei'
um, pela immediáto que tiver compa-
recido.

Esta Meza será constituída naves-

pera do din designado para o eleição,
dia em quo tambem se reunirá it dc que
trato o numero seguinte lavrando o Es-
crivão do 1'../., aí» acto continuo, no
livro que Uv«r du servir paru a eleição,
5\ acta especial de sua formação ou
instailiiçüo, a qual será assignada pelo
Presidenta o demais membros da Mez-i
constituída.

II. Nas secções da parochia que con-
tiver um só dislricto Ho Paz ou nas dos
districtos de Paz : — do um Presidenta
a do quatro membros, os quaos stráO
nomeados : o Pròsideute e dois destes
membros pelos Juizes do Paz dn sede
d« parochia ou do districto, o os outros
dois pelos immediatos dos mesmos
Juizes do Pn'2. ¦

Estas nomençtSos seráo íuttus d en-
tro os Eleitores da sucção respectivo
trez dias antes do marc do parti a
eleição, t\í> edifício designado para a
Oopurüotífli ou districto, havendo con»
>cacuo d*s rsferidos Jui^s e do sous

iuKuediu.os dos Juizes de Paz tiverem
nomeado, poloEloitor que o outro meit-
bro presente designar, o faltando am
hos os ditos membros, peloa Eleitores
une o Presiduiit'.! convidar

12. Nilo será valida qualquer
eleição feita perante Meza quo não fòr
organizada pela fórmu estabelecida nos
paragraphos ailtorio.roii.

§ 13, Quando na véspera, ou nao
sondo possível, no dia da eleição até a
hora marcada para o começo dos tra-
balhos, nao so puder iuítallar a Meza
«leitornl, nao haverá eleição ua puro-
chia, dislricto oa secção.

§ 14. Deixará lambmi du haver o-
leiçíU) ua parochia, districto ou çecçao
(indo por qualquer outro motivo nao
puder sor feita no dia próprio.

§ 15, No dia e no edlliaio designa-
dos para a eleição cocneçàráfl os truba-
lhos desde as 9 li.»ras da manha.

Reunida a Meza que deve ser instai-
iuda na véspera, oo uroctideráo rece<*
bitftuuu) das cédulas dos Eleitores pelo
modo estabelecido para a eleição pri-
meira ua legislação vigentu.

§ lü- Cada caudida.to á eleição de
que so tratar, até ao uumojo chi trez, po-
dera apresentar um Eleitor para o lim

o Eleitor assignavh o seu líoma om um
livro pura esse fira destinado eforiieciáo
p»"lu Câmara Municipal, o qual será
aberto o encerrado pelo respectivo i\-u-
.ildonte ou pelo Vereador por elle des-
ignado.quo tambem numerara o rnbri--
cará todas as folhas tio mesmo Üvro.

Quando o Eleitor nao souber ou afio
puder ossiguai o seu nome, assiguará
em seu lugar outro per ella indicado,
couYÍílaudo-o para este lim o Presidente
dn meza.

Finda a votnçuo, e r;n seguida á
assignatura do ultimo Heitor, a Mas*
luvi-ará o f.síign&i-t. um t-rmo, no
qual su declaro o numero dos Ekutorm
inscriptos no dito livro.

O mesmo livro será remetticlo á Ca-
mara Municipal com os deuwiis livros
concernentes á eleição,

g iO, Coiicluida a apuração dos vo-
tos, que so fará pelo mudo estabelecido
ua legislação vigente, será lavrada e
nssigiiada pela Meza o pelü3 Eleitores
que qtiizorem ív acta ria eleição, na
qual' siiíiG mencionados os nomss dos
Eleitores que nao tiverotn comparecido,
oa quaós por essa falta nflo incorreráO
na puna da multa.

A mesma acta sorá transcripta uo
livro de actas do Tabelliâo ou do Es-
crivão do Paz, fc> assignada pela me2a
o pelos Eleitores que quizorem.

§ 31, E' permittido a qualquer Elei-
tor da parochia, districio ou secçüo
apresentar por escripto o com sim as-

e rjUcolisar os trabalhos em caila uma
aa assomblóas eleitoraes do districto.

Nu ausspeia do caudidato, a apresen-
tnçüo poderá eer feita pur qualquer
Eleitor.

Havendo, porem, maiâ do trez can-
didatós, toráO 'preferencia os liscivos da*
(juoiles que apr.eseute.rem maior numa-
rode assjguatura de Eloitires, decla-
i-iuido que udoptaò eua candidatura.

A apresentação destes fiscaes será
feita por escripto aus Proíidentes das
Mezas elüitònies, quaudj estas ou íus-
tallueem.

Os fiscaes toráO assento nas Mexas
eleitoraes e assiguaráo as «cios com os
respectivos membros, mas nfio teràõ
voto doliberativo nas questòos qne se
suocitarem acerca do processo da eleição.

O uao comparecimento dos üsmies ou
a suu recusa do assignatura uao nclnt
uao traia interrupção dos trabalhos,
nem oa nnuulcrá.

siguathra protestos relativos a actos do
processo eleitoral, devendo e3to pro-
tosto, rubrica lo pela Meza, o com o
eontra-protesto desta, se julgar convea
niente fazô!-o, ser appensado á copia
da acta que, segundo a disposição do
paragrapho seguinte, fòr remoltida no
Presidenta do Senado, da Câmara dos
doputndoSi da Assemblóa Legislativa
Provincial ou á Cuuiara Municipal.
Nn acta se mencionará nimplesmento a
apresentaçüo do protesto.

§ 22, Ã Meza fará c^trahir trez
copias da referido acta o das as-
signéfiiras dos Eleitores no livro de
quo trata o § 19. sendo ns ditas copias
assignados por ella o concertadas por
TubeíliRoou Eseriyao do Paz.

Destas copias seráo enviadas — uma
no Ministro do ímporio nu Corte, ou ao
Presidente nas províncias ; outra ao
Presidente do Senado, da Cumaru dos
Deputados ou dn Assembléâ Legislativa
Provincial, conformo a eleição a que
se procedei' ; e a terceira ao Juiz do
Direito du quo trata o Art. IS, se h
eleição for de deputado ú Asiiombléa
Legislativa Provincial,

Na eleiçílo do Vereadoras, o ultima
dns ditas copias será enviada á Câmara
Municipal respectiva.

Quando a eleiçCio for para Senador,
sorà est.-i ultima copia euvindu á Ca*
mara Municipal da Corte, so a eloiçRo
portbhcer a ellu o á proviucia do Rio
iio Janeiro, o ás Câmaras dus Capitães
das outras.proviucius, se a eleição se
fizer nestas.

àcompanharáõ na referidas copias
ns dns aetus da forniDcio dns rospec*
uvas Meaas eleitoraes.

( Continua
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Um lar amigo do romanço amono.
Alegre Labitaçüo da paz querido;
Aqui, límpidas águas, serpeando

For entre a vorda rei va.,.'

Alli, do prado os odorosas llúres...
A ouvir-se o gor^ear da alado turbo,
Quo so ombala nus franças do arvoredo;

Além.,, na umbrosa selva :

Cantando, o sabiá t5o mavioso,
N'um galho do ro,';al... o a larangoira,
Do flores revestida, perfumando

A. süspiroza briza...

Em ci.na ¦— urn tocto d'estroll8dò Olympo ¦

Aos pés — um solo do voidura inSnda ;
Docol, o oéo ; macio leito, o musgo,

Quo íiucido tapiza.

Os penato3 alli... por entre as heras,
Laureados de flores c.mpezinas..,
Abrigados do Euro pelos leques

Do verde palmeiral...

Os soes di humanidade em livro d'oiro..t
E ua meza — papel o tinta o penna...
E ü'alma o plectio more no o ri o o pro"mpt)

A doce aiadrigal :

Quo muis precisa quem suspira o geme í
Quom sento a fronte a oncandocer-so altiva.
O peito triste, u confrangor-se cm mágoas

N'urn mundo ingrato, assim ?

Do qua precisa mais quom sernpio J^ogo
D'inv(;josos marta^a, (!.t vil cobiça,
Se tem de azul um céo, florente um solo...

Quo moiá precisa emlim ?

« As delicias do lar... alma ventura... »
.\ie diz, o coraçiio ; —mas, nilo so oueerrãc
Dclicf-ús o ventura e vida o gozos

M'es86 quadro innocénto ?

a Ai I pulsa, o coração, — o quem tao intende ?
N'essa vida d'encanto, faltSo ap.joa...
A fll-r mais beüa, n ;nai3 perfeita obra

Dai ír.&os do Omuipüteato ! y>

I I

Um lar amigo. utn iimpido regato..o
Utn solo do verdura o lindas ftôras,.
Ouvindo o terno canto da nv^siDlia

Nes iaranjaes floridos.-.

Os orvolhos do céo, n luz snudosa
D'e3trellas rutilantes,.', e e ambrosia
D'uns lábios do corai, que aigüo — vida...

Aos hinos meus mudos...

Alma bella o virgiuoa quo in/ititouda,
Como esta alma deseja; — um doeo archanjo ;
Raphaol do meu ser... — luz d'esperança

— Meu perfumado lyrio...

Depois.... prendas d'amôr mais puro,
— Primaveras, auroras o sorrisos...
liutre mimos do eco, ilôros da torra..,

Depois... dopois.... o etnpyrio.

Eis tudo que cu anhelo : ¦— da natura
Viver nos estos, contemplar-lho a face..-.
Nna alvos, da manha, do tarde, á noite.,*

Pre3onto de Adonai...

Eis tudo— o quo dosojo— ó Senhor Deus!
Na terra dai-me o céo, no céo a palma,

Assim mo tbouçoai.
Santa Catharina,

Benjamin Carvalho d'Ohveiu.v.

iu ^jj^HrTTni f\ 
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SOBRE UMA PAGINA DO GUARANY-
( A' CAMA.RA DU CliCY, )

Nunca curvara a fronto aquelia índio valente,
Ningaetn jamais c vira humildo amedrontado,
E tinha as coulvacç/jes subtis d'uma sorpento
K a falsa mansidão do um tigre onenreorado.

Fosse grando o porigí e o prelio encarniçado,
Ficnsso a tribu om paz, qua o índio aífo-tamonto
Ia marcar tarreno o opôs d:arco firmado
Os seus encorajava e, résolutaiaoato.

Sqiiiilo, campo fórc, a batalhar... Um dia
O selvagom fugio, ninguém d'olla sabia,
Nem mais pudo sabor, nüo ünai* voltou Pery...

Ai ? Pola voz primeira olla cuiüo prosírado
Auto o mago esplemlor do nm quarto illaminado,
A' doca languidez do tsu olhei' — Cecy 1

ISSO. Oscar P*dmP>i^*

i^



—magma
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A PEDIDOS.

RESPOSTA.

Para conhecer-s* o caracter de
eertos horaone, alguns com umn
cauda que ao moU&.mpJés oontacto
pegariao fogo, publicamos abaixo a
rertidáo infra, e oom ella temos
respondido ás cal nm ti ias a nós
arrojada*.

Felizmente, até hoje, niiidi mio
passamos por dacepções amargas de
ms fazerem da cara e do coroa
pedra de bater roupa, uem jamais
fomos a juizo ou fomos accusaJis
cie infâmias.

Temos lespotviiJo.

Mie^eslúo Ferreira L>pes Wanzel-
ler, Presbytaro Secular, Cava-
Iheiro do Habito do Christo, Viu
girio collado na friguesia de
No?sa Senhora da Victoria, capi-
tal dn provincia do Éapiritò-Saota
e encarregado dos parochianos dus
freguesias do S. J io d* Carapina
c do Nossa .Senhora do Itozaiio du
villa do lispirito-Santo, por Sua
Kx^-ell-ncia Ravereridissima o Sr.
Bispo Diocesano D. Pedro Mana
de Lacerda, á quem Deus Guarde.
Certifico que lovnrido ) livro vi-

gessimo de isentei d* b ipiism ia q>
pessoas livres e ingênuas desta fr»-
gtiesia da Nossa Senhor» da Vioto-
ria, nelle, a folha» noventa e quj-tro, achei o pedido na p'tiç;.o retro,

qual é do theor o fôrma segutu'9 :— A03 dez de Agosto de mil oito-
«entos e cincoenta e seis, neu»
Matriz de Nossa Senhora da Victoria
baptizoi solemnemente o puz os
Santas Uleos ao innocente — Can-
dido — filho natural dn Getaldi
Mi ria do liozario; foráo padrinho»,Manoel Pinto Aleixo o l). Alexan-
dnuo Roza da Silva. E para constar
mandei fazer este termo, que asai-
gnòi. -— Vigário Miecesldo Ferreira
Lopes Wanzeller. - Nada mais se
continha no meucionaio termo, quefiele liUèrálmeniènopiéi do rsfondovro ao qual me reporto, o quo juroi» fíde parochi. — Cidade da V-ioto-
ria, aos dezoito de Janeiro de mil
oitoceutos e oitenta e um.

Vigário Mi-ccesláo Ferreira Lopes
Wanzeller.
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nos parecendo'quo om tal negocio
ha dente dè coelho..,, pois até hoje
dizora qne o tal ftlisárdo tom ruço.,
bido mais da vinte do contas !...

x
Qu* muita gentil gostou da indo-

ofihdencia do ilhiátro republicano
Saldanha Uarinho. Seos a-aqui po-i"ssoin fuzer o mesmo... mus qual,se, elles estilo á [irociini d-> um postona Guarda Nacional I... Sao todos
uns Lalfaijelles /...

X
Quo o Rhinoccronté faz em sua

primeira coluinna um «pello a seus
asaignantes, que é digna d.» lêr»se,
pola reduudancia de tantos assi-
(jnantes.-,.

x
Que alguém foi a ceita caza vôr

se lhe servi., um bonel que lhe oíTa-
recerüo, mos pond.i-o na cabeça
mio foi possível entrar por cauãa
da im.nensa cabeíloira ; ao quu lhe
disserão que fosse ao barbeiro pôra g-íforina abaixo....

*¦>

Que cm um desses dias passado.-;úcou assentado quo o empregado
ua Assembléa, morador na Capiclu-
bu, seria dètnittiuo por não saber
ler, c o lugar seria dado a certo
filhote. Sim, agora aó vota quemsjiibo; iôr....

Resposta aa apcdiiin da IS»
ms*oirss, «oi» « titulo-
ffOSTIJlUS.

As cantias quo na travessa do
Ouvidor estac atravancando a rua,
só d'alh seráfl retiradas quando se
cobrar a multa do ENTliRRA-
íuENTO EM CAIXÃO ÜE VIDRO,
commettila por íufracçuo das

Marciano Autonio
Izidro, rosidonto no
lugar denominado JE-
QOIXíJbA, do munici-
pio do Vianna, mudou
sua residência para a
PUOS PE Fü I E> A D E,
municipio do Guarapa-

(3-3)
-JJtttttfrlWn.

X
Que o Notario do Escaler Marti-

iiha-ia empenba-se paru ser nom-u-
do klscriváo d; Sauto fíduaidi

x
^ Que ha muitos iigastudos pur U.
Furnalüas haver declarado o.stur am
primeiro iugar na vaga de Ten.»ute,
pelos seus serviços prestados oo
partido, pois que tem maia direito,
e mesmo por já ter ò boiiót de Ca-
pitão, o aniar de quan Io em vez
fardado....

x
Qui a fartura de cobras tom au-

ginefltadoum pouco je.os descontos
iie.5« 10 pur '/, aos pobres o um
peniiiihos...,

x
Que en certos ruas-puslos vai a

odilidade coilocar-potteiras nas ex-
tromiiJades, a fim de que * animali-
d.de (jamntida pussa pastar a seu
prazer....

t
Quo na occiiaiao em que eitiivflo

siMuiJ.iK ns malas n {] n d« nem às
c pias, L'.»jiui Fe.fou segredou o forâo
dadas orilens em contrario, contra
as riícutnmenducõttft do miuietoiio...

presente nem uma sarda de sua
pescaria,;.,

Quo afinal todos calção pela mns-
(ha bitola, o faz-au coisinlias do
arco da velha ; to los são bons co no
o bom molho.'.;.

Admis Jaburu na .'.,

EDITAES.
-a>.S**H-«-

THEZOURARIA DE FASENDA.

De ordem do lll nU Sr. Iiiupectut
da Thesouraria de Fasenda desta
provincia faço publico que, tendo
.sido enviadas pelo Thèzourò Nacio-
nal estamptlhas do sflio adheaivo
fabricadas na Casa de Mòería, »
que se refere a Circular do Minis-
terio da Fusenda n.' 21 de 22 dc
Março do anno próximo passado,nOc seráò" mais admittidas em do-
cumontos co qualquer espeiiâ Uí.
estampillias rjòsolio adlieaivo norte-
americuiioa e somente as d'aquelle
D-.drà', conforme dispõe ., Ciicular
nu 50 de 27 de Outubro do citado
anno ; ficando n*arcado o prtzò d.»1
quarenta din.s paia serem hiibsti-
tuidas as leforidas estampilhas
nòrte-americunas que 

'ainda 
exis-

tirem em circulação.
Thesouraria de Fasenda da pro-vincia do Espirito-Sanio, eiri 12 de

Janeiro d.1 1881;

O Escripturario

Francisco de lima Escoba* Araújo,
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ANNUNCIOS.
->»^>«p»^;.<=r

VENDE-SE

(!3u arrenda—í5c a «i(iu fe jps,
|)ric(l;i(Ie da abaixo nfinignada,
em |(aj)üfa, tom bôa um k
uiufiula t m\\ com trem de
farinha, boaji u\m dc maiidi-
oca, rafivjil c aitiinacíi. j|nt
tractar no meíiino íjííío' conta
nieüina proprietária c nefita ci-
dade com m fitírir <|raircií)cor
d'^lmcida fraúdíro,

Victoria, 17 dc ganeira è
1881.

ânnagtariadejeíiiiü grair-
dão.

Posturas.

COMHIUNiCACOES.
O abaixo assignado

roga aos sous de vedo
res o amigo*, c o tri
quom tem tido uogo
oJos oommorclaos,
mormente áquoJles a
qaem o abaixo a*signa~
do tora re mettido 00a
tas de seus débitos, o
favor de as satisfazer
no prazo imppo roga velde 15 dias, ílndos os
quaes ver-sodia obi*i
gadoafazora cobranoa
Por molos judiciao*,visto que tem encargos
a °umprir como coni-morciauto,

Victoria, 17 de Janei.ro do 1881.

¦«dro José Üitparici,.
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A PURIDADE,

Ora, o que dizem ?...

Que a edilidade vai substituir 03
guardas por tropeiros, para laçarem
os porcos que vaga-. pe|.H n|a3 ^
Cap tal, o.ti vis d dn faí*ta quH se
J-'u hüütom na rua do Oommercio...

x
Que os cujos em vista de tal

r solução vüo 6e munir de cordi.s
par.t s,- apresentarem no conour.so
'l'ic será iiiüis tarde annuiiciodo'l lo j mal uffi.-ui.,.,

X
Qu é (.dmiravel que o jornal do

y.iveriio, (Jinquantci os jornaes p;,r.t cul.ir.-s ehtáo pulilioun lo a U\• •Ntoral, alli nâo an visse » mesma
íiiiblicada. li'v< rüade que, haven o
nm c<ri'r eto pira que o rn-amo
s«j;> publtcsiio trez vezes por ^einii
na, cn 1 o seii.pie foi cn , pnjo !l0r<"Ul.-vJS jorna- , .'.1,- ^ó tjhhc á luz
.m.s vez"s, t.i»H pHKehuiido sui ai
'ii- ¦•om ou ro< i.u-iCti tiveram. O

ii'.iii» uao se v, rá neste tempo ?..
x

Que as bolas dos cães sendo fracas
aj.!aba-s8-08 a c.cêt", e ainda meio
vivos f z-6ü um burtijoo entorrUo-
noso

X
Que no Tliezaarus o Fardeta rc-'

cebeu mais ile quatro contos, d?
preferencia a outrys que íá çsiavãy,

Que certo empregado recebe emo-
íiiiiientos indiívíiiamento só paiofacto üo pôr o visto, o quo seria
boa o Inspector mio consentir queissu su reproduza, o antes que vi
ao conhecimento do governo....

t
Quo deu-.-e a noticia sabbado de

ü8tarem piigoa us eriipregiidos da
á cretaria do geverno, o quo nfl,>
foi^ exaito, pus estão om atraz» d«'
dois mezes, e só segiiiidii-feiia s»»
íez ptigame itüs, mas c»,i> carga <Je
sabbado...,

t
Qne as ordens do pagamentos sflo

'iauus do quHrtel-g,»ueral dò Mure-
o.littl B^zorins K.k.r k-, quando de-
vu sei do Itigai co tpeierite, comu
nito dar-se dy-ura uma 01 ().*«., logo
''Utra, depois uutra desf. z mio ais
prtmyira3, otjuoé uma balburdia,..

f
Que r-m certa casa cam pista *n

tdirâu-se s vív„h o deseutonáo-Be
os mortos, seiuo una e outros loi?.ò
encommenda/lt.s p-lo koco dote....

f
Quu h';ntom o GnariU Rarig''! foi

laçar uns (micos que t.nduvão soltos,
mas o roeüor Co-llnnho fcanduii
ciciro.s porcos parac«sa o o Gnaida

-s*1, (» quo ihciímmo-

TAXA lil) láSCKAVOS.

Pela AlfanJega d'esta r-uiade, se
faz publico que, durante o cetr^nte
mez en da Fevereiro próximo futuro,
se procoijerá-por c&n\ Hepnrticàó á
çoorâiJOii da taxa ^oIhm eacravos
iolativu ao actual exürcicio do ],s8í)
ü 1881, SiiuJ:; na nrzüo dti 12";(HIU,
pur escravo n..si'íeute na iiitt.sma
cidade e do fc^OOCi aa villa «Io lispi-
rito-âaniu o freguesia no. rj, Jt,se
úo Queimado, .ie conformidade com
os Àrts. 14 e lü do Rogulairietito
que baixou c. m o Doorotu n.° 7,53(1
d" 15 de N :v-Mnhro de |íS79 ; ti-
cmihío sujeitas u ii.u.ta ns pe.s6,ôas
qne a mio pagarei», nn devido piá^o^o vende esta do ü por •), sobre o
valor da taxa a ó 20' de Dezembro
do semestre addicional do mesmo
exercicio, e da 10 por •/. de então
em diante.

Alfândega do ISspirito-Santo na'
cidado da Victoria, em 7 de Janeiro
de 1881.

O Inapector:

Alpheu A. Monjardimde Andrade
e Almeida,
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.àTTEKff,ÃO
O Abaixo assignado v-'n<l« a sua

fazenda _derjomÍn:ida Ribeira Lim-
po, sita á margem direita do queri•sobe o rioSaivta Mana, comftontan-
do com os t>rrenos ondo está ins**
tallatlti ti puvoaçüo do Porto do C,í-choeiro ji' .Sinta Leopoldina, devi-
dunieiile u.oJida o domarcadH, com
fxcfillentea aguadas e lendo estjemfeitorias seyuiiitos : 50 mil pésde café, mais ou menos, todos no-
vos ; mandioca ; grandes plantaçõesde bananeiras do todas as éspoci-
es ; pastos cornndos ; cisa do sobra-
do paru moradia ; bulandeira parasocar í» ralar ; moinho para fuliá,
locado a água; armazéns, senzuia/è
etc. Ácoresso mais (pie o sou pro-
pneturio já percebo presentemente
des iorrenòs que conlVontüo nom a
p-ivoiçilo do Porto, e om foros pa-
g'i'S mensalmente, quantia corras-
potidento ao juro do onzo ap-ilicesda
Ci)uto de réis.

^¦ Trata.sa com o ahnuncianfe 011n'e.sta cidade, com o Sr. Manuoí
da Ponha Br.iíyii.

Victor;», 8 de Janeiro de 18S1.

, Anreliano Martins dc Azambuja
Meirelles, J
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Ue

uae
1

retiras (
liou bastante pela des noralisacâo..

t
Qne no dia 17 0. Xico Bazofi.^

K;kinki orando d.i varanda com
todos os seus perdeijôlos, queixava-sea D.^ UaOlpi.stu n.i ingratidão de
IJ. F.rimiiuns, (jdt.. ijje uoveiido
tautüa fa-vôrtí8 nao lho roahua uoí

SECRliTARIA DA POLÍCIA.

D<* ordem rio Sr. Dr. Chefe ...
Policia interino, faço publico po]0
presente, quo até o" dia 31 do cor-
rente, ao meio dia, reoebe-so n esta
Secretaria propostas pura forneci-
m«nto do cen;o e duas camizns dealgodão leesclado e igual numero'ie calças rfe azulão, d htimilas aos
prezos pobres tiacadôa desta capital.

As pessoas que se qiuzerem cn-'tarregw doátfl fornecim-iitodevo-
ráõ apresentar .«uas prooostas om
cartas feichttdas nesta Secretariai
aié o dia e hora acima me^cioIlad()is•,
"lido preiVrida aquollu que fôl'

^^ais vantajosa aos interesses da
baseada.

Se<r'taria da Policiado E*»piriio-
Santo, em 14 de Janeiro de 1881.

0 Secretario ;

-/. F. Poggi dc Figueiredo,
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Arrenda so a Jma dono mi nada S. M a r-1 a
porto da cidado ( quefoi dofinado Goulart)
tom muitas fruetoiras
bons torrenos o bôa
casa caborta do tollxa.
e agv.a rtiuito bôa para
informações 11'osta ty-
pagaapUia.
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alSfe»!
^J&sr^tr&S*.

r:'¦". :¦: ;* ;i ra is \

"i^.rS

O sobrado n.» 1, á ruti
l^rimoiro do IMarço è
travessa parati ruajCS^e-
nerai Ozorio» para ver
e tratar oom

•José <»i.«jpur ferroirn do»
I*rt»80Si„
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